
Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Processo: 0138/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

Ata de Sessão Pública de Pregão - Presencial

Objeto:

Segunda chamada - Aquisição de móveis e equipamentos eletroeletrônicos e de informática, e outros equipamentos 
para atender as necessidades assistenciais do Município de Pouso Alto, em convênio com o Ministério da Cidadania 
sob o nº 887707/2019.

Aos vintedias do mês de outubrode dois mil e vintee um, às treze horas reuniram-sena sede da Prefeitura
Municipal de Pouso Alto, o Pregoeiroe os senhores membros da Equipe de Apoio, designadospela Portaria Nº 27,
para a Sessão Pública de julgamentodeste Pregão. Aberta a sessão, procedeu-seo exame do credenciamentodos
interessados presentes, visandoà comprovaçãoda existência de poderespara a formulaçãode propostas e a prática
dos demais atos de atribuição das Licitantes, estando credenciadosos representantesdas seguintes empresas:

Nine Digital Bank - Certificação Digital e Soluções Empresariais Ltda, CNPJ 30.977.140/0001-85

Em seguida, o Pregoeirorecebeuas declarações das Licitantes de que atendem plenamenteaos requisitos de
Habilitação estabelecidos no Edital e os dois Envelopesde nº 01 contendo a Proposta e o de nº 02 com os
Documentos de Habilitação. Ato contínuo, os Envelopescontendo as Propostas foram abertos e, com a colaboração
dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiroexaminou a compatibilidadedo objeto, prazos e condições de
fornecimentocom aqueles definidosno Edital. As propostas foram classificadas no mapa de Classificação de
Propostas, onde foram selecionadas as licitantes que participarãoda etapa de lances em razão dos preços
propostos, nos termos dos incisos VIII e IXdo artigo 4º da Lei Federal10.520, de 17/07/02. Em seguida, o Pregoeiro
convidouindividualmenteos representantesdas propostas selecionadas a formularlances de forma seqüencial, a
partir do representanteda proposta de maior preço em ordem decrescente. As ofertas de lances ocorreramda forma
como descritas no Mapa de Apuração. Declaradaencerradaa etapa de lances, as ofertas foram classificadas em
ordem crescente de preços, conformeo caso, e inserido no Mapa de Apuração. Negociadaa diminuição do preço, o
pregoeiroconsiderouque os preços obtidos na propostadaprimeira classificada, por lote, são aceitáveis. Dando
prosseguimentoabriu-seo envelopenº 02 da(s) proponente(s)primeira(s)classificada(s), por lote, sendo os
documentos de habilitação analisados. Os documentos de habilitação foram examinados e as propostas dos
credenciados foram rubricadaspelo Pregoeiroe pelos membros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos
representantescredenciados, para verificaçãoe serem rubricados. À vista da habilitação, foi(ram)declarada(s)
vencedora(s):

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: 

Requisição: 0138/001

FREZZER VERTICAL DUAS PORTAS 510L, 127V2 und 1 R$ 0,00

Valor total R$ 0,00

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: Nine Digital Bank - Certificação Digital e Soluções Empresariais Ltda

Requisição: 0138/001

ESCADA DE ALUMINIO COM 5 DEGRAUS                                
Escada Paralela em Alumínio 5 Degraus 150 Kg com Sapatas 
Antiderrapantes1 und 1 R$ 195,15

UMIDIFICADOR COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Tempo de 
Funcionamento Até 10 horas, Capacidade de água no reservatório 
(L)2 Litros, Motor Ultrassônico; Portátil, Silencioso, recomendado a 
Qualquer idade, Voltagem volt Potência (W)18W. Dimensões 
aproximadas do produto (cm) - AxLxP 27x12,2x14,7cm; Peso líq. 
aproximado do produto (kg) 530g3 und 2 R$ 106,00

Valor total R$ 407,15

Página 1 de 4



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: 

Requisição: 0138/002

MESA DE MADEIRA DE LEI, TÁBUA LISA COM DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 2,00M X 0,80M X 0,76M REVESTIDA COM FÓRMICA 
BRANCA.2 und 1 R$ 0,00

Valor total R$ 0,00

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: Nine Digital Bank - Certificação Digital e Soluções Empresariais Ltda

Requisição: 0138/002

ARMÁRIO P/ LAVANDERIA MULTIUSO 2 PORTAS ÁREA DE 
SERVIÇO, SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: com 4 prateleiras e 
abertura lateral para colocar escada, tábua de passar roupas ou o 
que desejar, Material mdp com 04 Rodinhas que facilitam arrastar na 
hora da limpeza, Dimensões do produto: Altura: 160cm, Largura: 
60cm E Profundidade: 34cm1 und 9 R$ 364,00

SOFÁ 2 LUGARES, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Peso suportado: 
120 kg por assento; Madeiras de lei; Produto ecologicamente 
correto; Todas as espumas são de fabricação própria e 
ecologicamente corretas; Tamanho total (AxLxP): 91 x 240 x 93 cm; 
Tipo de Revestimento: Tecido Veludo C1-2491; Composição do 
tecido: 100% Poliéster; Material da estrutura: Estrutura de Madeira 
de Eucalipto de reflorestamento, fixa com cola branca (própria para 
madeira) e com grampos de aço; Material dos pés: Poliuretano 
Injetado; Especificações do encosto: Encosto composto por 
almofadas fixas preenchidas com fibra poliéster; Especificações dos 
assentos: Assento com per-cintas elásticas e espuma de alta 
densidade envolto com uma manta de espuma eco soft.3 und 1 R$ 631,03

SOFÁ 3 LUGARES, COM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Encosto 
Reclinável com 5 posições, almofadas fixas compostas de 80% fibra 
siliconada e 20% flocos de espuma e per-cintas elásticas para maior 
conforto. Assentos: Retráteis com espuma D33 envolvidas em fibra 
SILICONADA compactada, Molas espiral, per-cintas Pneumáticas 
com feltro para proteger do atrito com as molas. Braços: Com 25cm 
de largura e com espuma D23 e costuras duplas. Fixação: Grampos 
galvanizados. Estrutura de Madeira maciça 100% eucalipto de 
reflorestamento, produto ecologicamente correto. Tecido suede com 
toque aveludado. Medidas montado: Altura: 102cm; Profundidade 
fechado: 117cm; Profundidade aberto: 172cm; Largura: 302cm. Uma 
Praticidade: Bipartido (dividido em dois módulos) para facilitar o 
transporte em corredores estreitos e escadas. *Suporta até 120kg 
por pessoa4 und 1 R$ 1.612,10

Valor total R$ 5.519,13

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: 

Requisição: 0138/003

PROJETOR MULTIMÍDIA, 2200 LUMENS - 150 POL. BIVOLT - 
ENTRADA HDMI, VGA, AV-RCA, YCBCR E USB1 und 3 R$ 0,00
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MESA DE SOM DIGITAL, MISTURADOR COM 16 CANAIS DE 
MIXAGEM, SISTEMA WI-FI INCLUSO, CONEXÃO MIDI IN E MIDI 
OUT, 8 PRÉ AMPLIFICADORES DE MICROFONES PROJETADOS 
PELAS MÍDIAS E COM CONECTORES COMBOS XLR OU P10 ¼ 
TR, 8 ENTRADAS DE LINHA P10 ¼ TR, 4 AUX SENDS COM 
CONECTORES XRL BALANCEADOS, PROCESSAMENTO DE 
DINAMICA, EQUALIZADORES FULL PARAMÉTRICO.2 und 1 R$ 0,00

Valor total R$ 0,00

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: Nine Digital Bank - Certificação Digital e Soluções Empresariais Ltda

Requisição: 0138/004

HD EXTERNO DE 1TCapacidade: 1TBTecnologia: HD (Hard 
Disk)Interface: USB 2.0USB: 3.0Tamanho: 2.5"Taxa Máxima de 
Transferência: 4.8GB/s (Quando conectado em USB 
3.0)Compatibilidade: Mac OS X 10.4 ou SuperiorWindows Vista ou 
SuperiorRotação: 5400 rpmDimensões Aproximadas: 117 x 79 x 14 
mmPeso Aproximado: 280gCabo de conexão com 45 cm1 und 3 R$ 323,00

Valor total R$ 969,00

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: 

Requisição: 0138/005

CORTADOR DE GRAMA ELÉTRICO 1300 W COM RECOLHEDOR 
DE GRAMA, 127V1 und 2 R$ 0,00

Valor total R$ 0,00

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: Nine Digital Bank - Certificação Digital e Soluções Empresariais Ltda

Requisição: 0138/006

ESTOJO PARA VIOLÃO: Case para violão compatível com modelo 
Folk. Proporciona o transporte seguro e conservação de seu 
instrumento, preservando; totalmente sua integridade. 
Características Gerais: Estrutura em playwood revestido de material 
sintético, Compartimento Interno para acessórios: Sim; Chave: Sim- 
Fechos para travamento: Três; Confeccionados em metal; 
Dobradiças: Três; Confeccionadas em metal; Perfil preto; 
Quantidade de alças: 1; Quantidade de pés: 9 (3 na parte inferior, 2 
na lateral e 4 na base); Cor: Preto; Comprimento externo: 112,5cm; 
Largura externa: 46,2cm; Comprimento Interno: 108cm; Largura 
interna: 40cm e Profundidade interna: 14cm.1 und 1 R$ 471,51

VIOLÃO ACÚSTICO COM 6 CORDAS DE NYLONNível: 
PrincipianteTipo de violão: AcústicoVersão: CutwayAcabamento: 
VernizTamanho: 38 PolTrastes: 19Cordas: 6Encordoamento: 
NylonMaterial do tampo: PlywoodMaterial fundo e faixas: 
PlywoodMaterial do braço: BirchMaterial da escala: BirchMaterial do 
cavalete: BirchTarrachas: Cromado e plásticoCor: NaturalMarca: 
Auburn MusicDimensões aproximadas do produto: 98 x 35 x 9 cm 
(A x L x P)Peso aproximado do produto: 1.25 KgInformações 
Adicionais: Braço 60cm2 und 6 R$ 290,50

Página 3 de 4



Prefeitura Municipal de Pouso Alto

18.667.212/0001-92

SUPORTE DE PRATO DE BATERIA COM 2 ESTÁGIOS DE 
ALTURA, MATERIAL EM METAL                                                    
Estante girafa para prato de bateria, com regulagem de altura e 
inclinação, almofadas em feltro para fixação do prato.;Tripé ajustável 
com sapatas em material macio para absorver impacto.;Dados 
Técnicos:Peso (kg):2,080;Embalagem (C x L x A / mm):100 x 130 x 
780;Altura Máx. (mm):1460;Altura Min. (mm):940;Diam. do Tripé 
(mm):650;Material:Aço / Plástico;Ajustes:Extensão da haste 
300mm/ Altura 520mm.;Características Especiais:Tripé ajustável 
com sapatas em material macio para absorver impacto.;3 und 1 R$ 168,10

JOGO DE PRATO (item 16), MATERIAL: LIGA B20(80% COBRE e 
20% ESTANHO); 1 PRATO DE CHIMBAL 14", 01 PRATO DE 
ATAQUE 16", 01 PRATO DE CONDUÇÃO 20",4 und 1 R$ 947,24

Valor total R$ 3.329,85

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário

Fornecedor: 

Requisição: 0138/007

PISCINA DE BOLINHA CAPACIDADE MINIMA DE 2000L TIPO: 
Lona em PVC monocromatico; Estrutura em tubo de aço com 
acabamento em pintura epoxi  branca; Peças plasticas em 
polipropileno. Dimensoes aproximadas do produto montado (cm) - 
AxLxP 58x164x211cm1 und 2 R$ 0,00

Valor total R$ 0,00

Após a declaração do resultado deste pregão, foi franqueada a palavra aos licitantes credenciados, ao Pregoeiro e 
sua equipe de apoio para suas manifestações:

Tendoem vista que as licitantes presentes não manisfestaraminteresse em recorrerfoi-lhes informadoque decaem
neste momento deste direito, nos termos da Lei Federal10.520/2002.

Foi informado aos presentes que o resultado será encaminhado à autoridade superior, para adjudicação e 
homologação. Fazem-se integrantes da presente ata os mapas de Classificação e Apuração de Propostas como se 
aqui estivessem transcritos. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, cuja ata vai assinada pelo 
Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pelos representantes das Licitantes.

Representantes credenciados:

Pregoeiro

Equipe de apoio:
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Processo: 0138/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

Termo de Adjudicação

O(A) Prefeito Municipal de POUSO ALTO, no uso de suas atribuições, ADJUDICAa(s) empresa(s) ,
licitante(s) vencedora(s)do processo licitatório na modalidadede Pregão eletrônico sob o Nº 16, que tem
como objeto Segundachamada - Aquisição de móveise equipamentoseletroeletrônicose de informática, e
outros equipamentospara atenderas necessidades assistenciais do Município de Pouso Alto, em convênio
com o Ministério da Cidadaniasob o nº 887707/2019..

POUSO ALTO, 20 de outubro de 2021

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Prefeito
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Processo: 0138/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

Termo de Homologação

O(a) Prefeito de POUSO ALTO, no uso de suas atribuições, HOMOLOGAo julgamento feito pelo Pregoeiro
designadopela Portaria N° 0138/2021,referenteao processo licitatório na modalidadede Pregão eletrônico
acima epigrafado,que tem como objeto Segundachamada - Aquisição de móveise equipamentos
eletroeletrônicose de informática, e outros equipamentospara atenderas necessidades assistenciais do
Município de Pouso Alto, em convêniocom o Ministério da Cidadaniasob o nº 887707/2019..

POUSO ALTO, 20 de outubro de 2021

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Prefeito
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO

Processo: 0138/2021    Modalidade: Pregão eletrônico    Nº Modalidade: 16

CONTRATOADMINISTRATIVODE FORNECIMENTO

CONTRATANTE:-Município de POUSO ALTO, 18.667.212/0001-92,pessoa jurídica de direito público
interno, atravésdo Poder Executivo, com sede à Rua Barão de Pouso Alto, número164, CEP 37.468-000,
neste ato representadopelo seu Prefeito, Vicente Wagner GuimarãesPereira, portadordo RG 402.808e do
CPF 624.833.238-04.

CONTRATADA:Nine Digital Bank - CertificaçãoDigital e Soluções Empresariais Ltda, CNPJ Nº
30.977.140/0001-85,sediada à Rua CoronelJosé Castro, 779, em CRUZEIRO,SP, neste ato representadapor
, portadordo RG e do CPF .

EMBASAMENTO:-Processo Administrativonº 0138/2021- Pregão eletrônico, 16 e na forma da Lei Federalnº
8.666/93 e posteriores alterações, as partes ficam contratadas, mediante as cláusulas e condições abaixo
especificadas:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - O presente contrato administrativotem como objeto Segundachamada - Aquisição de móveise
equipamentoseletroeletrônicose de informática, e outros equipamentospara atenderas necessidades
assistenciais do Município de Pouso Alto, em convêniocom o Ministério da Cidadaniasob o nº 887707/2019..

CLÁUSULASEGUNDA- DA EXECUÇÃODO CONTRATO- FORNECIMENTO

2.1 - Integrae se vinculaao presente contrato administrativo,o edital do processo licitatório acima epigrafadoe
seus respectivosanexos, em especial a proposta ofertada,como se aqui estivessem transcritos para produzir
todos os seus efeitos legais.

2.1.1 - A CONTRATADAdeveráexecutar o objeto deste contratado nas condições, exigências e
especificações do processo licitatório que embasa este contrato, conformea proposta ofertadae como
dispuser a AF - Autorização de Fornecimento,emitida pelo Departamentode Compras e Licitações ou por
outro Departamentoou Setor formalmentedesignadopara esta função/atividade,bem como as demais
condições e obrigaçõesdispostas no item 2.5 abaixo;

2.2 - Não será recebido o fornecimentode qualquerproduto, item ou itens do objeto, que esteja
desacompanhadoda respectivanota fiscal e da AF - Autorização de Fornecimento, condição para que a
despesa seja conferida,atestada e, para a efetivae regular liquidação.

2.2.1 - Esta regularidadepara o recebimentodos materiais/produtosserá condição a ser observadapara a
preparaçãodo pagamento.

2.3 - A CONTRATADAnão poderáfornecerqualqueritem solicitado sem a respectivaAutorização de
Fornecimento- AF, pois a Administração CONTRATANTEnão se responsabilizarápor material/produto
entreguesem que esteja devidamenteautorizadona forma prevista.

2.4 - O CONTRATANTEnão aceitará o fornecimentode materiais/produtos, item ou itens do objeto contratado
que não atender(em)as especificações requisitadas, ou ainda que for(em)considerado(s)inadequado(s)para
satisfazer os objetivosdeste Contrato Administrativo.

2.4.1 - Havendorecusa no recebimentode item ou itens do objeto contratado, a CONTRATADAdeverácorrigir,

Nº 2021.10-007
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repararou substituir o(s) produto(s)fornecido(s)em desconformidadecom a AF - autorização de fornecimento,
imediatamente, e sem que lhe caiba qualquerajuste e/ou indenização.

2.5 - O fornecimentodo objeto contratado se dará ainda como nas condições a seguir:

2.5.1 - No prazo máximo de até 90 (noventa)dias corridos, a contar da assinatura do contrato a
CONTRATADAdeveráentregaros móveise equipamentosdiretamentena PrefeituraMunicipal de Pouso Alto,
situada na Praça DesembargadorRibeiroda Luz, nº 190, centro de Pouso Alto, nos dias úteis, das 12h as
17h, para a primeiraconferênciae RECEBIMENTOPROVISÓRIO,pela fiscalização do contrato;

2.5.1.1 - Caso na AF - autorização de fornecimentoesteja constando o endereçodo órgão a receberos seus
itens, poderáhavera entrega, montagem e funcionamentono local determinado.

2.5.1.2 - Os móveise os demais equipamentosdeverãoser entreguesnos endereçosconstantes nas AF's -
autorizações de fornecimentopara a primeiraconferênciae RECEBIMENTOPROVISÓRIO.

2.5.1.3 - Após o recebimentoprovisórioa CONTRATADAterá o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis para
montar, instalar e colocar em funcionamentocada item entregue,de modo que se possa atestar o
RECEBIMENTODEFINITIVO pela fiscalização do contrato, o que possibilitará o imediato pagamento.

2.5.2 - A servidoramunicipal Helena Ariane da Silva Santos será responsávelpara fiscalizar o contrato, para
receberos equipamentose móveisPROVISORIAMENTE,que deverãoestar acompanhadosdas respectivas
notas fiscais, para conferi-los,aceita-los ou recusá-los, frente as descrições mencionadasno termo de
referência,inclusive com os certificados de garantiae a conformidadecom a ABNT e INMETRO,no que
couber;

2.5.2.1 - O servidorresponsávelpela fiscalização do contrato poderádesignar um profissionalde cada órgão a
ser beneficiadocom os itens contratados para o recebimentoprovisório.No entanto, para o recebimento
definitivodeveráse fazer presente para a atestação final.

2.5.2.2 - O servidorresponsávelpela fiscalização do contrato poderáconvocaroutro servidorque tenha
conhecimento sobre cada item recebido para ajudar na atestação final.

2.5.2.3 - Na nota fiscal de entregados móveise equipamentosdeveráconstar a marca de cada item, uma
descrição sucinta que possa facilitar a conferênciada descrição completa como estiverconstando na proposta
ofertadae o respectivovalorofertadona licitação.

2.5.3 - Caso qualquermóvelou equipamentoque seja entregueem desconformidadecom a descrição da
proposta de preços ofertada, levando-seem conta a descrição completa como definidano Anexo I não será
aceito e deveráser substituído pela CONTRATADAem prazo não superiora 5 (cinco) dias úteis, a contar da
constatação da comunicação da ocorrência.

2.5.3.1 - A referidasubstituição será de total responsabilidadeda CONTRATADAe não poderáacarretar
quaisquerdespesas adicionais à Administração Municipal, seja por qualquertítulo ou motivação.

2.5.4 - A fiscalização do contrato acompanharáos SERVIÇOS DE MONTAGEMe INSTALAÇÃOdos móveise
equipamentos,no que couber, de forma a verificaro integral, adequadoe perfeito funcionamento,para que
possa dar o RECEBIMENTODEFINITIVO,de forma que a despesa seja liquidadapara que o pagamentopossa
ser imediatamenteefetuado,via bancária, na conta e banco indicado pela CONTRATADA.

2.5.4.1 - Os serviços de montagem, instalação e funcionamentodos equipamentos,é obrigaçãoda
CONTRATADA,devendoser agendadoscom a fiscalização do contrato, de modo que o servidorpossa estar
presente juntamente com profissionais que os utilizarão também possam acompanharos ajustes finais e
cooperarna atestação definitivada aquisição de cada item.

2.5.5 - Não será permitida a substituição de qualquermóvelou equipamentopor outro tipo que tenha descrição
diferenteao que consta da proposta ofertadapela CONTRATADA,salvo se for de qualidadesuperior
comprovada,desde que devidamenteautorizadapela fiscalização do contrato.

2.5.6 - A CONTRATADAdeverágarantir que duranteo prazo de garantiados móveise equipamentoso suporte
técnico, à distância, quanto ao uso de tais equipamentos,caso necessário e pelos meios de comunicação
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disponíveis,caso necessário, e havendoqualqueranormalidadeno funcionamentode algum equipamento,
deverásubstitui-lo por outro de igual ou superior capacidade, ressalvandouso indevidopelo usuário.

2.5.7 - No ato da entregadefinitivados móveise equipamentos,em especial os eletroeletrônicose de
informáticao técnico da CONTRATADAdeverádar todas as explicações aos profissionais indicados pela
fiscalização do contrato quanto ao uso correto, de forma a não ocasionar avariasou defeitos indesejados.

CLÁUSULATERCEIRA- DO PRAZODA EXECUÇÃODO CONTRATO

3.1 - O prazo de execução deste contrato administrativopara fornecimentodo objeto será de 20/10/2021a
31/12/2021.

3.2 - O prazo referidopoderáser alterado, conformeo interesse da Administração, desde que requeridopela
CONTRATADAcom motivaçãoe fundamentação,e com deferimentodo CONTRATANTE.

3.3 - Dentro da vigênciado item anterior, o objeto será fornecidototal ou parcialmente, conformeas
necessidades administrativase como dispuser as autorizações de fornecimento- AF, e ainda como exigido
nos anexos do edital do processo acima epigrafado.

3.4 - Ao atingir o prazo pactuado no item 3.1 ou ao se esgotar o quantitativodo objeto contratado, salvo se
houvercelebraçãode termo aditivo,na forma permitida pelo parágrafo§1º, do art. 65 da Lei regentedeste
instrumento, o fornecimentodeveráser encerradoimediatamente, independentede qual seja a primeira
ocorrência.

CLÁUSULAQUARTA- DO VALOR CONTRATADOE DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - Dá-se ao presente contrato administrativo,o valortotal e irreajustávelde R$ 10.225,13(Dez Mil, Duzentos
e Vinte e Cinco Reais e Treze Centavos).

4.2 - No valorreferidoestão inclusos os custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
da CONTRATADA,incluindo o transporte para a entregados materiais/produtosrequisitados diretamenteno
endereçoreferidoneste contrato, bem como os outros encargos e quaisqueroutras despesas que incidam ou
venhama incidir sobre a execução do objeto, não restando quaisquerobrigaçõesao CONTRATANTEque
exceda no valorreferidono item anterior.

4.3 - Em ÚNICAPARCELA imediatamenteapós o RECEBIMENTODEFINITIVOda entregae funcionamento
de cada item nos locais determinadosem cada AF – autorização de fornecimento.

4.4 - Na nota fiscal deveráestar descrito o númerodo processo licitatório e da modalidade.

4.4.1 - Deveráestar anexada na nota fiscal a(s) respectiva(s)AF - autorização de fornecimento,condição para
recebimentodo(s) produto(s)requisitado(s),bem como para que o pagamentoseja efetuado.

4.5 - Qualquerirregularidadedetectada pelo servidordesignadopara a fiscalizar da execução contratual, no
fornecimentodos produtos/materiais,possibilitará a retenção do pagamentoà CONTRATADAaté o
restabelecimentodo pactuado, seja na forma, condições, prazo de entrega, especificações e/ou qualidadedo
objeto contratado, sem prejuízode outras penalidadesprevistasneste instrumento.

4.6 - Para que o pagamentoseja efetuado,a CONTRATADAdeverá,obrigatoriamente,manter durante toda a
execução contratual a sua regularidadefiscal para com o INSS, FGTS e Débitos Trabalhistas- CNDT.

4.6.1 - A regularidadeserá conferidana data da emissão da nota fiscal e também na data do pagamento.
Havendoqualquerrestrição ou inadimplência,o pagamentoserá suspenso até a respectivaregularizaçãoou
outra providênciaadotadapela CONTRATADA,na forma legal.

4.7 - Não haverápagamentoreferentea material/produtoentregueem desconformidadecom a AF -
Autorização de Fornecimentoou que tenha havidorecusa pela fiscalização deste contrato.

4.7.1 - Tambémnão haverápagamentoreferentea material/produtoentreguesem a respectivaAF, condição de
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fornecimentoreferidana cláusula segunda deste instrumento.

4.8 - O pagamentosomente será efetuadopor via bancária, atravésde depósito na conta e agência
determinadaspela CONTRATADA.

4.9 - A Administração CONTRATANTE,no ato do pagamento,efetuaráa retenção na fonte de eventuais
tributos devidos,se a legislação assim o exigir. O valordesta retenção deveráestar destacado na Nota Fiscal.

4.9.1 - A CONTRATADAdeveráencaminhar junto com a nota fiscal, documento que comprovesua opção pela
tributação pelo SIMPLES NACIONAL,e ainda apresentara declaraçãode faturamentoindicando o nívelda
tabela de retenção em que está enquadrada,no que couber, nos termos da Lei Complementarnº 123/2006.

4.9.2 - A CONTRATADAé responsávelpela correção dos dados e valoresapresentados,bem como por
quaisquererros ou omissões constantes nas notas ficais.

4.9.3 - Qualquercorreção na nota fiscal que seja necessária e com notificação pela área técnica do
CONTRATANTEserá de exclusiva responsabilidadeda CONTRATADAe os prazos para a efetivaçãodo
pagamentocontará a partir da respectivaregularização.

CLÁUSULAQUINTA - DA DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA

5-1 - As despesas decorrentesdeste contrato administrativocorrerãopor conta da(s) seguinte(s) dotação (ões)
do orçamento vigente:

06.01.08.244.0007.1012.4.4.90.5206.01.08.244.0007.1012.4.4.90.5206.01.08.244.0007.1012.4.4.90.52
06.01.08.244.0007.1012.4.4.90.5206.01.08.244.0007.1012.4.4.90.5206.01.08.244.0007.1012.4.4.90.52
06.01.08.244.0007.1012.4.4.90.52

CLÁUSULASEXTA - DA RESPONSABILIDADEE DA GARANTIA

6.1 - A CONTRATADAse responsabilizae se obriga em forneceritem ou itens do objeto contratado com
qualidadee pontualidade,conformedispuser a AF - Autorização de Fornecimentoe como descrito no edital e
anexos do processo administrativoque embasa este instrumento, e como o que consta na proposta ofertada,
garantindoainda ressarcir ao CONTRATANTEpossíveisprejuízos financeirosapuradospor desconformidade
na execução pactuada.

6.2 - A CONTRATADAse responsabilizaem substituir, corrigir ou reparar, item ou itens do objeto contratado,
conformeo caso, acatando determinaçãoda fiscalização da execução deste instrumento, com presteza,
disponibilidadee pontualidade,sem qualquercusto adicional e sem prejuízodo prazo previamenteestipulado.

6.3 - A CONTRATADAé a única responsávelpela total execução deste contrato.

6.4 - A CONTRATADAse obriga a manter durantea execução contratual as condições técnicas de
responsabilidadeoperacionais,produtivas,de licenciamento, às normas da ABNT e do INMETRO,no que
couber, bem ainda as situações de habilitação e qualificaçãotécnica exigidas no processo licitatório que deu
origem a este contrato, bem como de outras concernentes e exigidas para o fornecimentodo objeto deste
contratado, conformecondições da proposta de preço ofertada.

6.4.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa dar garantiado(s) produto(s)fornecido(s)pelo prazo mínimo de 6 (seis)
meses, a contar da data da nota fiscal, ressalvandoos prazos constantes nos certificados oferecidospelos
fabricantes, ou se outro maior não for pactuado, ou ainda conformeexigido para a apresentaçãoda proposta
de preço.

6.5 - Será da CONTRATADAa garantiapela procedência,condições, qualidade,e outros atributos inerentes
aos materiais/produtosfornecidos,bem como pelas normas especificadas pelos órgãos de controle, bem
ainda de outras condições complementares,conformeconsignadas no processo licitatório que embasa este
instrumento.
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6.6 - A CONTRATADAresponde civil, administrativa e criminalmente por danos e prejuízos devidamente
apurados,que da execução ou inexecução do objeto contratado viera causar, direta ou indiretamente,ao
CONTRATANTEou a terceiros.

CLÁUSULASÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃOE DA TRANSFERÊNCIADO CONTRATO

7.1 - A fiscalização na execução deste contrato administrativo será exercida por servidor designado pelo
CONTRATANTE,conformedefinidono Termode Referência,com atribuições para aferiro fornecimentoe o
cumprimento integral das condições pactuadas pela CONTRATADA,tais como os requisitos para o aceite, a
recusa ou designaçãode substituição e/ou correção de item, itens ou de todo o objeto contratado, bem ainda
as condições referidasna cláusula sexta.

7.2 - A não observânciado item anterior, seja nas condições e prazo estipulados para substituir ou corrigir a
execução pactuada, resultará motivode rescisão contratual, além de outras sanções previstasneste contrato.

7.3 - Este contrato administrativonão poderáser transferidono todo ou em parte, ou ainda cedido, salvo de
interesse público e da Administração, e formalmenteautorizadopelo CONTRATANTE.

CLÁUSULAOITAVA - DAS ALTERAÇÕESE DA RESCISÃODO CONTRATO

8.1 - Este contrato administrativopoderáser alteradono interesse público e das partes, atravésde termos
aditivos, em conformidadecom os artigos 57, 58 e 65, todos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, no
que couber.

8.1.1 - A CONTRATADAfica obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e/ou
supressões de até 25% (vintee cinco por cento) conformeos interesses do CONTRATANTE.

8.1.2 - Havendomodificação na execução do contrato com aumento ou diminuição no fornecimento de
quantitativos, e que venha a implicar no preço contratado, deverá ser feito termo aditivo para recompor o
equilíbrioeconômico-financeiroda contratação.

8.1.3 - O valordo contrato, de item ou de itens que integram o objeto contratado, poderáser revistopara a
manutençãodo equilíbrioeconômico-financeiro,desde que seja requeridopela CONTRATADAe instruído na
forma legal com as peças contábeis-financeirasque demonstrem a real situação apresentada,como também
de demonstrativosdo comportamentode mercado, desde que se enquadremnas hipóteses de fatos
imprevisíveisou previsíveis,porém de consequências incalculáveisou de força maior, ou ainda outras
condicionantes que configuremálea econômica, e que possam impedir a regulare efetivaexecução contratual.

8.2 - A rescisão deste contrato administrativopoderáser efetivada,caso ocorra quaisquerdos motivos
mencionadosno art. 78, em especial frequênciano comportamentodescritos na cláusula sexta e será
processada conformedispõe o art. 79, ambos da Lei que rege este instrumento, no que couber.

8.3 - Em caso excepcionais, configuradoscomo de força maior, a critério do CONTRATANTE,o atraso no
cumprimento da a entregado objeto contratado não ensejará rescisão contratual, bem como as penalidades
estabelecidas neste instrumento.

8.4 - A situação indicativa da rescisão contratual será levada a CONTRATADA,através de notificação
administrativa,garantindo-lheo direito da ampla defesa e do contraditório.

8.5 - Além das referidas hipóteses, poderá o CONTRATANTErescindir o presente contrato administrativo,
independentementede qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, com motivação de
falência, concordata, dissolução ou insolvênciada CONTRATADA.
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CLÁUSULANONA- DO RECONHECIMENTO,DAS SANÇOESE DAS PENALIDADES

9.1 - A CONTRATADAdeclara reconheceros direitos da Administração CONTRATANTEe a supremacia do
interesse público, em caso de Rescisão Administrativa,como dispõe o art. 77 da Lei regentedeste contrato.

9.1.1 - A CONTRATADAreconhecee aceita que todas as questões e ocorrências apontadase que possam
levarà rescisão deste contrato sejam concluídas sempre no interesse público.

9.2 - As obrigaçõesestabelecidas neste instrumento, quandonão cumpridas no seu todo ou parcialmente,
sujeita-se à CONTRATADAas sanções previstasna Lei regentedeste contrato e outras normas que regem a
Administração Pública, além de multas pelas seguintes condições e nos seguintes percentuais:

9.2.1 - 10% (dez por cento) do valorcontratado pela sua inexecução total;

9.2.2 - 5% (cinco por cento) do valortotal do contrato pela sua inexecução parcial;

9.2.3 - 10% (dez por cento) do valorda (AF) - autorização de fornecimento,pela sua inexecução ou atraso na
entregado que foi requisitado;

9.2.4 - 5% (cinco por cento) do valor da (AF) - autorização de fornecimento quando houver entrega
desconformecom a requisição.

9.3 - O recolhimentodas multas referidasdeveráser efetivadoatravésde guia própriaretiradado Departamento
Financeiro (Tesouraria Municipal) da Prefeitura e com depósito em conta bancária determinada pelo
CONTRATANTE,no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimentodo ato administrativoque
resultou a respectivaaplicação.

9.4 - Além da aplicação de multas, o CONTRATANTEpoderá aplicar a suspensão da CONTRATADAem
participar de futuras licitações ou assinar contrato com a Administração por prazo já fixado em 2 (dois) anos.

9.5 - Poderá ainda o CONTRATANTE declarar a idoneidade da CONTRATADA para contratar com a
Administração Pública até que se encerrea sanção aplicada, conformeo item anterior.

CLÁUSULADÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS E DO FORO

10.1 - Nos casos omissos e não previstos neste contrato administrativo, serão aplicadas as normas e
regulamentaçõesvigentes,que também prevalecerãoquandohouverconflitos nas suas Cláusulas.

10.2 - As partes elegem do Foro da Comarca de SÃO LOURENÇOpara dirimir as questões decorrentesdeste
instrumento, com expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiadoque seja.

E assim, ajustadas e contratadas na melhor forma de direito, as partes por seus
representanteslegais, assinam o presente contrato administrativo,em duas vias de igual teor e forma para um
só e jurídico efeito, peranteas testemunhas abaixo identificadas e assinadas.

POUSO ALTO, 20 de outubro de 2021

Prefeitura Municipal de Pouso Alto

CONTRATANTE

Vicente Wagner Guimarães Pereira

Prefeito
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CONTRATADA

Nine Digital Bank - Certificação Digital e Soluções Empresariais Ltda

Rogério Campos Maciel

149.723

Visto: 

RG: RG: 
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